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FEDERAÇÃO PAULISTA DE ENDURO A PÉ E TREKKING

FEPEP

R. Sabará, 413 - conj. 12 - Higienópolis - São Paulo – CEP:  01239-011

CNPJ: 06.877.594/0001-08

Resolução   01 / 2007


Dispõe sobre a nova maneira de contribuição mensal dos filados Organizadores da Federação Paulista de Enduro a Pé e Trekking – FEPEP e determina outras providências.

O Vice-presidente da Federação Paulista de Enduro a Pé e Trekking - FEPEP, no exercício de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a necessidade de se fazer frente às despesas mensais da FEPEP, conforme apresentação realizada na última Assembléia Geral Extraordinária;

CONSIDERANDO que nesta AGE se decidiu buscar uma nova maneira de colaboração mensal para os Organizadores filiados, em virtude da diferença de porte entre os mesmos; e,

CONSIDERANDO que há necessidade de diferenciar os Organizadores filiados adimplentes dos inadimplentes,

Resolve:

Art. 1º - O valor da contribuição mensal dos Organizadores filiados será de R$ 1,00 (um real) por equipe que participar de seus eventos, independentemente do número de participantes da equipe ou de se tratar de patrocínio do Organizador ou de seus parceiros.

Art. 2º - O valor da contribuição mensal deverá ser depositado na conta corrente da FEPEP, independentemente de cobrança ou aviso, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis após a realização do evento. O atraso implicará em multa de 2% (dois por cento) e juros diários de 0,033% (proporcionais a 1% ao mês). 

Art. 3º - Os Organizadores filiados terão seus depósitos identificados pela casa dos centavos. Cada Organizador terá um número de centavos a depositar, acrescido ao valor da contribuição mensal, de acordo com a tabela constante no Anexo I desta resolução.

Art. 4º - Os depósitos deverão ser efetuados considerando-se as provas realizadas a partir de janeiro de 2007. Os depósitos referentes aos eventos realizados em janeiro, fevereiro e março de 2007 poderão ser efetuados sem incidência de multa até o fim do mês de março de 2007.

Art. 5º - Os Organizadores filiados que não estiverem em dia com as contribuições mensais do ano de 2007 até o dia 15 de abril de 2007 terão o direito de utilizar o nome e logotipo da FEPEP suspenso, sendo notificados via e-mail.

Art. 6º - Os Organizadores filiados com pendências financeiras anteriores a 2007 têm o direito de voto e de participação financeira em eventos da FEPEP suspensos até a devida composição junto à Diretoria Financeira da FEPEP, podendo, no entanto, utilizar-se do nome e logotipo da FEPEP, desde que em dia com as contribuições mensais de 2007, conforme disposto no art. 5º.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2007

José Maurício Ferreira Lemos

           Vice-presidente da Federação Paulista de Enduro a Pé e Trekking – FEPEP






